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INFORMAÇÃO-PROVA de Equivalência à frequência de 

 Português Língua Não Materna (A2 e B1)                                                                                  2019 

Prova 43| 44 | Prova Escrita  

1.º Ciclo do Ensino Básico (Decreto-Lei n.º 139/2012, de 5 de julho) 

O presente documento divulga informação relativa às provas de equivalência à frequência do 

1.º ciclo do ensino básico da disciplina de Português Língua Não Materna (PLNM), a realizar em 

2019, nomeadamente:  

• Objeto de avaliação  

• Caracterização da prova  

• Material  

• Duração  

• Critérios gerais de classificação 

 

Realizam a prova os alunos que se encontram abrangidos pelos planos de estudo instituídos 

pelo Decreto-Lei n.º 139/2012, de 5 de julho. Deve também ser considerado o Despacho 

normativo n.º 1-F/2016, de 5 de abril e o Despacho normativo nº 3-A/2019, de 26 de fevereiro. 

 
Objeto de avaliação 

 As provas têm por referência as Orientações Programáticas de Português Língua Não Materna 

(PLNM) e outros documentos orientadores, com destaque para o Quadro Europeu Comum de 

Referência para as Línguas (QECR). As provas permitem avaliar a aprendizagem passível de 

avaliação numa prova escrita de duração limitada, incidindo sobre os domínios da 

Compreensão do Oral, da Leitura, da Escrita e das Competências Comunicativas.    

 

Caracterização da prova  

A resposta aos itens que avaliam cada um dos domínios referidos nas Orientações 

Programáticas pode mobilizar aprendizagens de outros domínios. 

As provas incluem, como suporte, textos áudio (não literários) e textos escritos (literários e 

não literários). 

As provas integram itens de seleção e itens de construção. 

O domínio da Escrita integra um item de resposta extensa em que se avaliam os aspetos 

seguintes: 
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extensão, género/formato textual, tema, pertinência da informação, vocabulário, organização 

textual, coesão textual, morfologia, sintaxe, pontuação e ortografia. No que respeita à 

extensão desta resposta, os limites apresentam-se no Quadro 1. 

 

A prova é cotada para 100 pontos. 

Quadro 1‒ Limites, em número de palavras, da resposta extensa 
 

Domínio Resposta extensa 
Escrita  

 
30 - 50  

 
 

Material  

Como material de escrita, apenas pode ser usada caneta ou esferográfica de tinta azul ou 

preta. 

As respostas são registadas no enunciado da prova. A folha de rascunho fornecida ao aluno 

não será recolhida para classificação. 

Não é permitida a consulta de dicionário. 

Não é permitido o uso de corretor.  

 

Duração  

A prova tem a duração de 90 minutos. 

 

Critérios gerais de classificação 

As respostas ilegíveis ou que não possam ser claramente identificadas são classificadas com 

zero pontos. 

Se o aluno responder a um mesmo item mais do que uma vez, não eliminando 

inequivocamente a(s) resposta(s) que não deseja que seja(m) classificada(s), deve ser 

considerada apenas a resposta que surgir em primeiro lugar. 

 

 

Sintra, 16 de maio de 2019 

 

 

 

 


